
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
DA COMPANHIA ESTADUAL TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO 

Data: 29 de abril de 2026, às 11h, de forma híbrida.
Esta reunião foi realizada de forma digital, por meio da plataforma de comunição do 
Google Meet, contando com a participação de todos os acionistas, sendo a reunião 
gravada arquivada na companhia, no servidor, com o seguinte endereço: V:\SECEX\
AGOE\2026\RÉUNIÃO MEET 29-04-2026. As informações decorrentes da reunião foram 
enviadas por e-mail aos acionistas. A votação se deu de forma direta, por cada acionista.
Presenças: O Estado do Espírito Santo se fez representar pelo Procurador do Estado, 
Dr. Rodrigo Marques de Abreu Judice, credenciado pelo OF. PGE/GAB N° 165/2026, e 
Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN pelo Sr. Ozeas Gomes Fontana, 
credenciado pelo ofício PR/05/002/2026, em primeira convocação, na forma prevista nos 
parágrafos 3° (terceiro) e 4° (quarto) do artigo 124 (cento e vinte e quatro) da Lei nº 
6.404/76, representando a totalidade do Capital Social com direito a voto. 
Abrindo os trabalhos o Sr. Presidente convidou-me para secretariar a reunião, cuja pauta 
é a seguir transcrita: PAUTA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA CETURB/ES. 
Data: 29/04/2026. Horário e Local: 11h, de forma digital. ASSUNTOS: 1. Aprovação das 

Efetivos do Conselho Fiscal da CETURB/ES.
Comprovada a presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social com direito a voto, por meio de participação em ambiente virtual, o Presidente da 
Assembleia, Sr. Rodrigo Marques de Abreu Judice, convidou para integrar a mesa virtual 
a Diretora-Presidente da Companhia e membro nato do Conselho de Administração, Sra. 
Natasha de Oliveira Sollero, bem como o Gerente Financeiro e Contador da Companhia, 
Sr. Rubem Rodrigues da Costa.
Constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou regularmente instalada a Assembleia Geral 
Ordinária, realizada de forma remota, nos termos da convocação efetuada pelas cartas 
nºs 0182 e 0183/2026, de 23 de abril de 2026, e em conformidade com o disposto nos 3º 
e 4° do art. 124 e no § 4° do art. 133 da Lei nº 6.404/76.
QUESTÕES DE ORDEM:

Foi concedida a palavra à Diretora-Presidente da Companhia, Sra. Natasha de Oliveira 
Sollero, que informou estar à disposição dos Acionistas o Sr. Rubem Rodrigues da Costa 

publicação das referidas demonstrações, efetuadas na forma prevista no artigo 289 da Lei 
6.404/76, ou seja, de forma resumida no jornal impresso de A Tribuna, em sua edição do 

no site da Companhia, no endereço:
https://ceturb.es.gov.br/Media/ceturb/Transparencia/DemonstracaoFinanceira/Balanço% 
20Patrimonial%202025.pdf

de 2025, auditadas por auditores independentes contratados por esta Companhia, HMZ 
Consultoria de Negócios Ltda., com fundamento nos pareceres emitidos pelo Conselho 
Fiscal e pelo Conselho de Administração. Na oportunidade, suscitou questionamentos 
acerca de determinados pontos constantes do relatório apresentado, os quais foram 
devidamente esclarecidos pelo Sr. Rubem Rodrigues da Costa e pela Sra. Natasha de 
Oliveira Sollero.
Em seguida, o Sr. Ozeas Gomes Fontana manifestou-se no sentido de que suas 
dúvidas igualmente restaram sanadas, por versarem sobre os mesmos apontamentos 
anteriormente esclarecidos.
Após as manifestações e os devidos esclarecimentos, os acionistas presentes aprovaram 

consignando, entretanto, a recomendação de aperfeiçoamento do relatório da Auditoria 
Independente, de modo a torná-lo mais claro e de mais fácil compreensão.

eleição dos membros do Conselho Fiscal. A seguir, apresentou a indicação do Exmo. 
Sr. Governador do Estado, por meio dos OFÍCIOS G nº 11/26, para composição do 
referido Conselho. Considerando que os indicados se enquadram nos critérios previstos 
no Estatuto Social para assumir a função de membro do Conselho Fiscal da CETURB/
ES, critérios estes devidamente analisados pela Secretaria de Estado de Governo, 
conforme disposições contidas no artigo 10 do Decreto nº 4272-R, de 26 de junho 

Júnior, brasileiro, ******, Sociólogo, portador da Carteira de Identidade nº******* ******* e 
do CPF n° ***********, residente na ******************************, Alberto Faria Gavini Filho, 
brasileiro, ******, Administrador, portador da Carteira de Identidade nº *********** e do CPF 
nº ***********, residente na rua************************** e Denisia Dias Batista, brasileira, 
********, Tecnóloga em Gestão Pública, portadora da Carteira de Identidade nº ************ 
e do CPF nº *********** residente na rua ***************************
Os membros eleitos cumprirão mandato a partir de 1º de maio de 2026 até 30 (trinta) de 

membro, estabelecida no §3° do artigo 162 da Lei Federal nº 6.404/76, ou seja, 10% (dez 
por cento) do que, em média, for atribuída a cada Diretor.

Os acionistas consignaram que a Secretaria de Estado de Governo não encaminhou, até 
a presente data, a análise de admissibilidade dos membros indicados pelo Governo do 
Estado. Diante disso, e considerando o disposto no § 7° do art. 24 do Estatuto Social da 

membros, deliberaram pela prorrogação do mandato dos atuais membros do Conselho de 
Administração, até a conclusão da referida análise e subsequente posse dos indicados.
Esgotados os assuntos da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária, e como ninguém 
manifestou mais desejo de uso da palavra, o Sr. Presidente encerrou a reunião, da qual 
eu, Marcelle Pereira Nascimento, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai 
por todos assinada. Vitória, 29 de abril de 2026. Assinaturas: Rodrigo Marques de Abreu 
Judice, Ozeas Gomes Fontana e Marcelle Pereira Nascimento.

Assembleias Gerais de Acionistas.
RODRIGO MARQUES DE ABREU JUDICE

Pelo Estado do Espírito Santo
OZEAS GOMES FONTANA

Pela Companhia Espírito Santense de Saneamento
MARCELLE PEREIRA NASCIMENTO

Secretária.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDER FERREIRA LIMA, com inscrição ativa no CRC/ES, sob o n° 008512, inscrito no CPF n° 76333949787, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

76333949787 008512
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